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DECISÃO

Processo nº: 1025843-38.2017.8.26.0071
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Edificio Residencial Via Massari
Executado: Jaciel Alves Ferreira e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). João Thomaz Diaz Parra

CONCLUSÃO

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor JOÃO THOMAZ DIAZ PARRA, Meritíssimo
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível.
Bauru, 25 de março de 2019.
Eu, _______,João Batista Pinto Ferreira Oficial Maior.

Vistos

Defiro a penhora do imóvel objeto da Matrícula nº 104.803, do 1º Oficial de

Registro de Imóveis e Anexos de Bauru, em nome dos executados (fls. 213/216).

Ficam nomeados os proprietários do bem como depositários, servindo a

presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível,

cabendo ao patrono da parte exequente informar o seu "e-mail" e número do seu telefone

celular para envio do respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos

em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a

expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo

à parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o interessado do

acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para

ciência das exigências acaso formuladas.

Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na

ausência, pessoalmente, por carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço

cadastrado nos autos, acerca da penhora.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s)



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BAURU
FORO DE BAURU
2ª VARA CÍVEL
Rua Afonso Pena 5-40, ., Jardim Bela Vista - CEP 17060-250, Fone: (14)
3232-1855, Bauru-SP - E-mail: Bauru2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1025843-38.2017.8.26.0071 - p. 2

legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais

pessoas previstas no artigo 799 do Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou

penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência

inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas

despesas, sob pena de nulidade.

Após a efetivação da medida, intime-se a parte exequente para que no prazo

de 20 dias se manifeste em termos de prosseguimento.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, aguarde-se provocação em

arquivo.

Int. Dilig.

Bauru, 25 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


